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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20230580 

ADESÃO Nº. A.2023-008-FMS 
 

 

Segundo Termo Aditivo de Contrato 

Administrativo, que entre si celebram, de 

um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU e a 

empresa ALTAMED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA, na forma 

abaixo.  

 

Pelo presente Termo Aditivo do Contrato Administrativo, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO 

XINGU (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE), inscrito no CNPJ sob o nº 

11.190.812/0001-63, sediada à Rua Francisco Dall’Acgua nº. 009, Bairro Jardim 

Dall’Acgua, na cidade de Vitória do Xingu/PA, neste ato representado pelo Sr. SAMUEL 

SILVA PORTILHO DE MELO, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa ALTAMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.581.445/0001-82, Estrada do 

Curuçambá, na cidade de Ananindeua, estado do Pará, doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representado pelo seu sócio administrador Sr. SILVAIR DIAS 

LADEIRA JUNIOR, para os efeitos deste Termo Aditivo ajustam e acordam a modificação 

dos quantitativos referente ao Contrato Administrativo n º. 20230580, referente a Adesão Nº 

A.2023-008 -FMS, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações introduzidas pela Lei 

Federal nº. 8.883/94, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I – DO CONTRATO 

 

1.1 - As partes firmaram o Contrato Administrativo nº. 20230580, referente à Adesão 

A.2023-008 -FMS, que teve as suas condições fielmente observadas pelas partes. 
 

CLÁUSULA II – DO PRAZO: 
 

2.1 - Fica modificado o Contrato Administrativo nº 20230580 firmado entre as partes, 

mediante o Acréscimos no quantitativo, conforme planilha constante no subitem 2.1.2. 

 

2.1.1 - Conforme permite o Art. 65, Inciso I, Alínea “b”, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

 2.1.2 - Planilha de quantitativos: 
 

Item Descrição/especificações Quantidade 
 Valor 

unitário  
 Valor total  

Percentual 

Acréscimo 

 QTD 

Acréscimo  

  V. Total 

Acréscimo   

011102 NIMESULIDA 100MG 17500  R$ 0,17   R$ 2.975,00  25,00% 4375  R$            743,75  

011124 PREDNISONA 20MG 7500  R$ 0,31   R$ 2.325,00  25,00% 1875  R$            581,25  
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011126 PREDNISONA 5MG 7500  R$ 0,12   R$ 900,00  25,00% 1875  R$            225,00  

012396 
PROPRANOLOL 40MG 
COMPRIMIDO 

5000  R$ 0,13   R$ 650,00  25,00% 1250  R$            162,50  

028091 HIDRALAZINA 20MG/ML-1ML 2500  R$ 8,48   R$ 21.200,00  25,00% 625  R$         5.300,00  

028708 MALEATO DE ENALAPRIL 10MG 3000  R$ 0,13   R$ 390,00  25,00% 750  R$              97,50  

105157 
COMPLEXO B POLIVITAMINICO 

SOLUÇÃO ORAL 100ML 5000  R$ 4,64   R$ 23.200,00  25,00% 1250  R$         5.800,00  

105158 DEXAMETASONA 4MG 5000  R$ 0,55   R$ 2.750,00  25,00% 1250  R$            687,50  

105160 DIAZEPAM 10MG/2ML 2500  R$ 1,24   R$ 3.100,00  25,00% 625  R$            775,00  

105161 DOPAMINA SOL. INJ. 5MG 10ML 3850  R$ 9,34   R$ 35.959,00  24,99% 962  R$         8.985,08  

105162 FENITOINA SODICA 100MG 1750  R$ 0,49   R$ 857,50  24,97% 437  R$            214,13  

105163 FENOBARBITAL 100MG/ML 2 ML 4500  R$ 3,16   R$ 14.220,00  25,00% 1125  R$         3.555,00  

105164 FERNOBARBITAL 4% 20ML 6000  R$ 8,08   R$ 48.480,00  25,00% 1500  R$       12.120,00  

105165 HIDROCORTISONA 100MG 5000  R$ 6,14   R$ 30.700,00  25,00% 1250  R$         7.675,00  

105166 HIDROCORTISONA 10MG/G 750  R$ 16,00   R$ 12.000,00  24,93% 187  R$         2.992,00  

105167 
LIDOCAÍNA 2% C/ VASO 

FRASCOAMPOLA 20ML 300  R$ 18,51   R$ 5.553,00  25,00% 75  R$         1.388,25  

105168 LORATADINA 1MG/ML 100ML 1750  R$ 8,79   R$ 15.382,50  24,97% 437  R$         3.841,23  

105169 MANITOL 20% 60  R$ 10,02   R$ 601,20  25,00% 15  R$            150,30  

105170 MEROPENEM 1G 1000  R$ 22,32   R$ 22.320,00  25,00% 250  R$         5.580,00  

105171 MORFINA 0,2MG/ML 1ML 5000  R$ 6,91   R$ 34.550,00  25,00% 1250  R$         8.637,50  

105172 NALOXONA 0,4MG/ML 1ML 350  R$ 8,32   R$ 2.912,00  24,85% 87  R$            723,84  

105173 OMEPRAZOL 40MG 12500  R$ 0,18   R$ 2.250,00  25,00% 3125  R$            562,50  

105174 PROMETIZINA 50MG/2ML 1100  R$ 2,78   R$ 3.058,00  25,00% 275  R$            764,50  

105175 SIMETICONA 75MG/ML 15ML 8500  R$ 2,56   R$ 21.760,00  25,00% 2125  R$         5.440,00  

105176 
SOLUÇÃO ENEMA 160MG/ML + 

60MG/ML, USO RETAL, 130ML 500  R$ 7,14   R$ 3.570,00  25,00% 125  R$            892,50  

105177 
SOLUÇÃO RINGER LACTATO 

500ML - SISTEMA FECHADO 10000  R$ 12,13   R$ 121.300,00  25,00% 2500  R$       30.325,00  

105178 
SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 
500ML - SISTEMA FECHADO 10000  R$ 12,70   R$ 127.000,00  25,00% 2500  R$       31.750,00  

105179 
SULFAMETOXAZOL 40MG/ML + 

TRIMETOPRIMA 8MG 10000  R$ 0,31   R$ 3.100,00  25,00% 2500  R$            775,00  

105180 

SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETROPIMA 80+16MG/ML 5 
ML 

250  R$ 8,56   R$ 2.140,00  24,80% 62  R$            530,72  

105181 
SULFATO DE NEOMICIDA + 

BACITRACINA 5MG + 250UI/G 10G 1350  R$ 2,83   R$ 3.820,50  24,97% 337  R$            953,71  

105182 
SULFATO DE SALBUTAMOL 

100MCG 
3000  R$ 14,53   R$ 43.590,00  25,00% 750  R$       10.897,50  

105183 
SULFATO FERROSO 125MG/ML 

100ML 
12000  R$ 7,24   R$ 86.880,00  25,00% 3000  R$       21.720,00  

105184 SUXAMETONIO 100MG 500  R$ 37,95   R$ 18.975,00  25,00% 125  R$         4.743,75  

105185 TRAMADOL 50MG/ML 2ML 7500  R$ 3,49   R$ 26.175,00  25,00% 1875  R$         6.543,75  

105186 ALCOOL ETILICO; 70% 01L 1950  R$ 6,83   R$ 13.318,50  24,98% 487  R$         3.326,21  

105187 ÓLEO CICATRIZANTE 100ML 2250  R$ 9,05   R$ 20.362,50  24,98% 562  R$         5.086,10  

104743 
SULFATO FERROSO GOTAS 
FRASCO 30ML -125MG/ML 5000  R$ 1,76   R$ 8.800,00  25,00% 1250  R$         2.200,00  

Valor total:  R$     196.746,07  
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CLÁUSULA III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação serão 

do Tesouro Municipal (Recursos Próprios), conforme dotação orçamentária a seguir:  

 

- 10 302 0210 2.049 - Manutenção da Média e Alta Complexidade  

- 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, ora aditado, no que não contrariem 

o presente Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA V - DA PUBLICAÇÃO 

 

5.1 -  O presente Termo Aditivo será publicado, em extrato, no mural da Prefeitura, e na 

Imprensa oficial da União.  

 

E, por estarem de acordo os representantes legais das partes firmam o presente Termo 

Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Vitória do Xingu - PA, 10 de junho de 2024 
 
 

 

_____________________________________________________________________ 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU  

SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO – Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

CONTRATADA: ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 21.581.445/0001-82 
 

 
 

 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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